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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.162, DE 2019 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 
Altera a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, para determinar que 
os fornecedores informem a média anterior de preços dos produtos e 
serviços ofertados em promoção.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-29/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei determina a transparência e clareza das informações referentes a preços 

promocionais por meio da apresentação da média de preços dos produtos e serviços ofertados 

em promoção. 

Art. 2º O art. 31 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo segundo, renomeando-se o parágrafo único como primeiro: 

“Art. 31 .................................................. 

§ 1º ........................................................ 

§ 2º A oferta promocional de produtos ou serviços, em estabelecimentos físicos ou 

em meio eletrônico, deve indicar como valor de referência para os descontos 

oferecidos a média de preços, pelo menos, dos trinta dias anteriores à data de 

divulgação da referida oferta, a qual deverá constar com clareza e o devido 

destaque no anúncio promocional, sob pena de multa constante no artigo 56 dessa 

lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990, determina literalmente que a oferta e a apresentação de produtos ou serviços devem 

assegurar informações corretas e claras. A relação de confiança entre os fornecedores e seus 

clientes constrói-se com base na veracidade das informações apresentadas por aqueles a esses. 

Infelizmente, porém, nem o bom senso para a construção da confiança nem a obediência à 

determinação legal são seguidos à risca. Ainda há muitos comerciantes que tentam levar seus 

clientes à realização de compras sob falsos incentivos, alegando ofertas especiais e preços 

reduzidos quando na verdade os preços ditos promocionais não se diferenciam dos preços 

padrão, quando não lhes são até mesmo superiores. 

Já entrou para o palavreado popular brasileiro a expressão “black fraude” para indicar 

situações promocionais ostensivamente anunciadas, mas que se revelam enganosas pois não 

entregam uma redução de preços dos produtos ou serviços vendidos, tendo-se como referência 

os valores anteriores desses mesmos produtos ou serviços. 

Nesse sentido, buscando aprimorar o Código de Defesa do Consumidor e possibilitar o 

cumprimento do que já está determinado em seu art. 31, propomos o presente Projeto de Lei. 

Para garantir aos consumidores que os produtos oferecidos em promoção efetivamente 

apresentam uma redução de preços, faz-se necessário que o fornecedor informe a média de 

preços anterior. Em nosso projeto, consideramos que o tempo mínimo necessário é de trinta 

dias. 
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Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da proposição 

ora apresentada.  

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2019. 

Dagoberto Nogueira 

Deputado Federal – PDT/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 

todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.  
 

Seção II 
Da Oferta 

 
Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 
que vier a ser celebrado.  

 
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 
refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 
(cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

 
Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11989-27-julho-2009-589906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11989-27-julho-2009-589906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11989-27-julho-2009-589906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11989-27-julho-2009-589906-norma-pl.html
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Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 
por período razoável de tempo, na forma da lei.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 
informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 
permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo 
obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, 
sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial.  

 
Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  
II - apreensão do produto;  
III - inutilização do produto;  
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  
V - proibição de fabricação do produto;  
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  
VII - suspensão temporária de atividade;  
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  
XI - intervenção administrativa;  
XII - imposição de contrapropaganda.  
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html

